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1. INTRODUÇÃO

Narra o Livro Sagrado  que Deus, expulsando Adão  do Jardim do Éden 

d is se  ao primeiro homem; "maldita é a terra por tua causa; no trabalho, 

obterás dele o sustento  durante o s  d ias de tua v id a ” (Gn 3.17). E foi feita 

a vontade do Senhor. D e sde  que começou a povoação do mundo, su rg i

ram as primeiras atividades que levaram o homem a estabelecer relações 

com  se u s  semelhantes. Do escam bo primitivo à compra-e-venda da atuali

dade, não diferiu muito a atividade laboral da pessoa  daquela mandada pelo 

Senhor. O  homem trabalha para sustentar-se e aos se u s  e sem pre ocorreu 

o conflito entre o capital e o trabalho, entre o s  que dirigem  determinada 

atividade e o s  que efetivamente, muitas veze s de forma anônima, levam a 

termo a tarefa principal, da época da escravidão m ultisecular à era da ci

bernética.

No Brasil, na im possibilidade de usar a mão-de-obra do início, —  o 

índio é, por natureza, arredio a trabalhos obrigatórios ou forçados, —  os 

descobridores portugueses logo recorreram à “importação” do negro afri-

( *) O  autor é Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá (8ª  Região), 
Professor Titular de Direito Internacional Público da União das Escolas Superiores do Estado 
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São Paulo, Membro da Academia Paraense de Letras, Sociedade Brasileira de Direito Inter
nacional, Associação Brasileira de Direito Nuclear, Instituto Brasileiro de Direito Previden 
c iário, Instituto dos Magistrados do Brasil, Ordem Nacional dos Escritos e Instituto dos 
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cano para o s  trabalhos nas lavouras, e a ss im  cam inhou o Novo M undo  

lusitano, e, em no sso  País, até 1888, na fase  pré-histórica, com o chama 

C esarino  Júnior (1). A  partir daí, adveio a necessidade  de, em troca do tra

balho prestado, haver uma contraprestação in pecunia, em época na qual a 

inferioridade do ganho era claramente visíve l pelo serviço  prestado, onde 

se  explorava o trabalhador em geral em jornadas ilimitadas, contrariando 

o s  p re ssuposto s  básico s da higiene, da saúde, prejudicando su a s  condições 

p sicossom áticas. O  retrato do Brasil, p incelarmente traçado, era o m esm o do 

restante da comunidade das nações, sobretudo na América.

Havia inegável exploração do hom em  pelo próprio homem. A  15.V.1891, 

o Papa Leão X II I  dá à comunidade cristã sua carta encíclica Rerum  N ova 

rum, acentuando que "o  trabalho é o meio universal de prover as necessida 

des da v ida " (2), pregando a s linhas básica s do direito positivo social c r is 

tão, que tem, n e sse  documento, marco de indiscutível valor. A s  m anifes

tações anteriores à Rerum Novarum , sobretudo a Declaração Francesa de 

1776, identificam a necessidade  de dar proteção ao hipossuficiente, pro

pugnando pelo seu  bem-estar, com o a tentativa de Robert Owen, no século 

X IX . A  m anifestação da Igreja Romana identificou a urgência de se  dar tra

tamento m ais adequado ao homem enquanto pessoa, como, adiante, veio 

a se r  consagrado pela Declaração Universal dos D ire itos H um anos (D U D H  -  

Resolução 217(111), de 10.XII.1948, art. VI, da A ssem b lé ia  Geral da O rgan i

zação das Nações Unidas —  ONU).

Por corolário, na Am érica  Latina, a situação foi sofrendo graduais alte

rações. No Brasil, pelo m enos até a Revolução da A liança  Liberal (1930), 

muito pouco foi realizado. De notar a Lei Elói Chaves, a ssegurando  apo

sentadoria aos ferroviários, e uma série  de leis e sparsas, m ais previden 

c iárias que trabalhistas. A  partir daí, paulatinamente, iniciou-se um p roces

so  legislativo de significativo vigor, culminando, nos  d ias correntes, com 

a promulgação da Constitu ição Federal (CF) de 05.X.1988.

O  que se  pretenderá neste estudo é situar o s  direitos individuais con

sagrados pela CF/88 nas relações de trabalho. Importa, assim , fazer, ini

cialmente, três dem onstrações fundamentais: 1.*) a de nom inação correta 

do Direito a que se  dedicará o exame: 2.’) o entendimento do que são  re

lações de trabalho; e, 3 º ) o que é direito individual, em contraposição com 

direitos coletivos deferidos aos trabalhadores. Adiante, far-se-á a descrição 

histórico-crítica dos d ireitos individuais no Brasil. Depois, então, ver-se-á 

e s se s  direitos individuais constitucionais, em quatro pontos principais: quan

to à jornada de trabalho, quanto aos efeitos da d isp en sa  do empregado,

(1) C E S A R I N O  J Ú N IO R ,  A n t ô n io  Fe rre ira .  D ire ito  S o c i a l . S ão  Pau lo , L T r/ E D U S P ,  1980, p. 90.

(2) L E Ã O  X I I I .  E n c íc l ic a  “R erum  N o v a ru m ".  In: Te x to s  & D o c u m e n to s .  B r a s í l i a ,  ano  I I ,  n º  S, 

mal./1980, p. 32.
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quanto ao salário e quanto à família do trabalhador. Por derradeiro, a im

portância e a realidade da Constitu ição que começa a v iger no Brasil do 

presente e uma tentativa de projeção para o futuro.

1.1. A  denominação do ramo jurídico

Seria  correto denominar ao segm ento da C iência do Direito que estuda 

as relações de trabalho de Direito do Trabalho? Joaquim Pimenta o queria 

Direito Industrial, olvidando a importância do comércio. Sce lle  chamou-o de 

Direito Obreiro. Zanobini o via com o um Direito Corporativo, pela influência 

fasc ista  que sofria. D ireito Social foi a expressão por longo tempo acolhida, 

e defendida ardorosamente por Cesarino  Júnior no Brasil, e a única que 

ainda hoje se  contrapõe à denominação preferida pela m ais expressiva  

maioria da doutrina. Então, Direito do Trabalho é, sem  dúvida, a expressão 

m ais adequada e abrangente, e o s  doutrinadores de maior nomeada deste 

século, no país e fora dele, a adotam sem  m aiores controvérsias (Lyon 

Caen, Ruprecht, P lá Rodriguez, M ontenegro  Baca, Javillier, R iva San seve ri 

no, M a sca ro  Nascim ento, Sü ssek ind , Magano, Segad as  Vianna, Russom ano). 

E a ss im  também consagra  a CF/88, a exemplo da anterior (CF/67, art. 8,°, 

n. X V I I , a, in fine), que, no art. 22, n. I, in fine, confere à União o poder 

de legislar sobre Direito do Trabalho.

Onde situar o Direito do Trabalho na grande árvore da ciência jurídica, 

da qual se  esgalham  o Direito Público e o Direito Privado, na tradicional 

d iv isão ? Naquele, estão ram os outros: D ireito Constitucional, D ireito Ad m i

nistrativo, Direito Tributário, Direito Penal, etc. Neste, aparecem o Direito 

Civil, o Direito Comercial. O  Direito do Trabalho pode se r  considerado um 

tertius genus , com o quer Cesarino  Júnior (3), pela sua condição híbrida, eis 

que vem  subdivid ido em Direito Individual e Direito Coletivo, e também em 

Direito Tutelar, onde o interesse  do Estado a a sse gu ra r a higidez do traba

lhador se  sobrepõe a outros in te resses (4). Acima, dessarte, do entendimen

to de Lyon-Caen e Pélissier, segundo  o s  quais, “le Droit du Travail régit les 

rapports entre employeurs, qui font travailleur, et les salariés, qui travaillent 

pour e u x” (5).

1.2. A  compreensão de “relações de trabalho”

Relação de trabalho é, basicamente, qualquer tipo de negócio jurídico 

que envolva, de um lado, um prestador de serviço, e, de outro, um tomador. 

A ss im , é relação de trabalho a do médico que atende, em seu  consultório,

(3) C E S A R I N O  J Ú N IO R ,  A .  F. O b .  c it., pp. 60-2.

(4) M A G A N O ,  O c ta v io  Bueno. M a n u a l de d ire ito  do traba lho  (v. IV  —  D ire ito  tute lar do  traba 

lh o ) . S ã o  Pau lo , L T r/ E D U S P ,  1980, p. 10.

(5) L Y O N - C A E N ,  G é ra rd  & P É L I S S I E R ,  Jean .  D ro it  du  t r a v a i l. 14.“ ed., P a r is ,  D a l lo z ,  1988, p. 2.
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um paciente, a do advogado, defendendo o s  in te resses de um constituinte, 

a de um motorista de táxi conduzindo um passageiro. Inexiste, em qual

quer dos casos, pelo m enos de início, uma espécie  do gênero “relação de 

trabalho" que interessa  diretamente ao Direito do Trabalho. Trabalho é um 

gênero com várias m odalidades e, dentre e ssa s, a "re lação de em prego '1 é 

a que diz respeito ao tema objeto deste perfunctório estudo.

Entre a s d ive rsas m odalidades existentes de trabalho sem  característi

ca vinculativa, há o trabalho eventual, entendendo-se com o tal aquele que é 

prestado por alguém episodicamente. Há, na sín te se  de M a sca ro  N asc im en 

to, descontinuidade na prestação, im possibilidade de fixação do tomador do 

serviço, duração reduzida do trabalho prestado (6). A s s im  é o caso  típico 

do "chapa ", trabalhador comum  em locais de carga e descarga  de cam inhões, 

sem  qualquer vinculação empregatícia, ou da diarista doméstica, que labora 

cada dia em uma residência familiar.

Há, em idêntica situação, o trabalhador avulso , recrutado por seu  s in 

dicato, em se rv iço s  de estiva e capatazia nos portos. No caso, inexiste qual

quer vínculo entre o trabalhador e o armador. A  relação é entre o sindicato 

de classe, que contrata o serviço, recebe o valor ajustado e repassa  para 

o s  avulsos, mediante rateio. Com o registra Hylo Bezerra Gurgel, o avulso 

"pode  ter qualquer direito trabalhista, desde que compatível com suas  con

d ições de trabalho" (7), considerando que a CF/88 conferiu-lhe tais garan

tias (art. 7 “ , n. XX X IV ).

Existe, ainda, o trabalhador temporário, figura que deveria se r  extirpa

da do mundo jurídico, porque impõe retroceder à escravidão, onde existe 

uma em presa prestadora de serviço e uma tomadora, não havendo, teorica

mente, vínculo entre esta e o trabalhador, o que é irreal, e is que as empre

s a s  prestadoras de serviço, no Brasil, em sua  maioria, nada m ais são  que 

intermediadoras de mão-de-obra alheia, o que é condenado pela Organização 

Internacional do Trabalho (OIT), tendo o Brasil, por força da Lei Interna n. 

6.019, de 3.1.1974, denunciado a Convenção n. 96, de 1949, que propugna a 

substituição de em presas que tais por agências sem  fin s  lucrativos (8).

(6) N A S C IM E N T O ,  A m a u r i  M a s c a r o .  D i r e it o  d o  T rab a lh o  na  C o n s t i t u iç ã o  d e  1988. S ã o  Pau lo, 

S a ra iv a ,  1989, p. 37,

(7) G U R G E L ,  H y lo  Bezerra . O  d ire ito  d o  t raba lho  na  n o va  C o n s t i t u iç ã o .  In : R e v is t a  J u r íd ic a  do  

d o  T rab a lho . S a lv a d o r/ L i sb o a ,  an o  i), n. 4, jan ./m ar,, 1989, p. 71.

(8) A  d e n ú n c ia  o co rre u  p e lo  D e c re to  n. 70.224, de  1.°.3,1972. V ., a re sp e ito ,  F R A N C O  F IL H O ,  

G e o rg e n o r  de S o u s a .  "M a r c h a n d a g e " :  co n tra d iç ã o  a o  p r in c íp io  d a  p ro te çã o  a o  traba lhado r. 

In : R e v is ta  d o  T r ib u n a l R e g io n a l  do  T rab a lho  (TRT) d a  8.a R e g iã o .  B e lé m ,  a n o  19, n. 37, 

ju l./dez. 1986, pp. 61-73. O  C .  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T rab a lh o  (TST ) ed itou , n. sent., o  E n u n 

c ia d o  n. 256, d isp o n d o :  “S a l v o  o s  c a s o s  p r e v is t o s  n a s  L e is  n s .  6.019, de 3.1.74, e  7.102, 

de 20.6.83, é  i le g a l  a co n tra ta ç ão  de  t ra b a lh a d o re s  p o r  e m p re s a  In te rp o sta ,  f o rm a n d o -se  o 

v ín c u lo  e m p re g a t íc io  d i re ta m e n te  co m  o  to m a d o r  d e  s e r v i ç o s " .
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Se, nas h ipó teses acima inexiste relação de emprego, v isão  estrita da 

relação de trabalho, esta aparece a partir da existência do contrato de tra

balho. É que o s  d ireitos elencados no art. 7 º  da CF/88 se  dirigem  aos tra

balhadores enquanto empregados, e ao avulso, no caso  específico do n. 

X X X IV  do m esm o dispositivo. A  expressão genérica usada  (trabalhador) deve 

se r  aplicada no seu  sentido estrito (empregado), e is que este  é o titular 

dos d ireitos básico s p rev istos na CF/88. Isso, aliás, está acorde com  a 

doutrina de M anue l A lon so  Olea, segundo a qual “a realidade social sobre 

a qual o Direito do Trabalho repousa é o trabalho humano, produtivo, livre e 

por conta a lhe ia” (9), e, completando com Lyon-Caen e Pélissier, "il y  a 

l’employeur qui e st propriétaire des instrum ents de travail, qui paye et 

donne les ordres, et le travailleur salarié  qui e st un subordonné, exécutant 

et ob é issan t" (10).

Com  efeito, para este  estudo, deve-se entender a relação de emprego 

que, na sín te se  de A r ion  Romita, “vem  a se r a relação jurídica gerada pela 

prestação de trabalho subordinado por uma p essoa  física em favor de 

outrem ” (11).

1.3. Noção de direitos individuais

Situado o Direito do Trabalho como denominação ideal, e relação de 

emprego como aquela a que se  destinam  a s  su a s  regras, su rgem  duas 

e xp re ssõe s  que carecem  se r d istinguidas: direito individual e direito cole

tivo, que formam grupos de direitos intimamente relacionados, o último com 
plementando o primeiro.

Barbagelata doutrina que "quando o Direito leva em consideração a ati

vidade do homem destinada à execução de seu  trabalho (condições de tra

balho, d ireitos e obrigações das partes, etc.), ele é Direito Individual do 

Trabalho; ao contrário, quando se  trata do trabalhador no mundo do traba

lho e quando, por conseguinte, o Direito considera o s  o rgan ism os sindicais, 

s e u s  m eio s de ação, su a s  re lações com  o s  em pregadores e as  organizações 

patronais, a ss im  com o a participação coletiva na gestão da empresa, etc., 

ele é D ireito C o le t ivo” (12), conceito completado por Bueno Magano, para 

quem o "dire ito individual é a parte do Direito do Trabalho que tem por 

objeto o contrato individual do trabalho e as c láusu las que lhe são  incor

poradas em virtude de lei, convenção coletiva, decisão normativa ou regu-

(9) O L E A ,  M a n u e l  A lo n s o .  I n t ro d u çã o  a o  d ire ito  d o  t rab a lho .  Trad . C .  A .  Ba ra ta  S i l v a .  4.a ed., 

S ã o  Pau lo , LTr, 1984, p. 26.

(10) L Y O N - C A E N ,  G . & P É L I S S I E R ,  J. O b .  c it., p. 2.

(11) R O M I T A ,  A r io n  S a y ã o .  Proteção  contra  a  d e sp e d id a  arb itrá r ia  (g a ran tia  de  e m prego ?). In:

R e v is t a  LTr. S ã o  Pau lo , an o  53, n. 4, abr., 1989, p. 417.

(12) B A R B A G E L A T A ,  H e c to r -H u g o ,  O  d ire ito  do  traba lho  n a  A m é r ic a  Latina.  Trad . G i ld a  M .  C .  M .

R u s so m a n o .  R io  d e  Ja n e iro ,  Fo re n se ,  1985, p. 5.
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lamento" e o direito coletivo é "a  parte do Direito do Trabalho relativa às 

a sso c ia çõe s  laborais, na p rofissão  e na empresa, aos se u s  contratos, aos 

se u s  conflitos e à solução d e ste s "  (,13). A s  regras deste (Direito Coletivo 

do Trabalho), criadas pelo ajuste entre as categorias econôm ica e p rof iss io 

nal, incorporam-se ao contrato com o que se  transform ando em regras in

dividuais.

Pouco desenvolvido no Brasil, talvez pela própria exce ssiva  Influência 

do Estado na atividade econômica, o Direito Coletivo do Trabalho aborda 

quatro questões básicas, que serão vistas, en passant, em seguida: a) a 

relação entre o s  grupos; b) as  negociações coletivas; c) o direito de greve; 

e d) a representação dos em pregados na empresa.

Nas relações entre os grupos não se  considera o trabalhador individual

mente, m as as organizações sindicais, com o substitutas do obreiro, e, por 

vezes, o s  sind icatos patronais, reunião de em presas da m esm a atividade 

econômica.

A s  negociações coletivas entre as partes para firmar convenções ou 

acordos coletivos criam direitos individuais, donde fonte geradora de di

reitos que beneficiam todos o s  integrantes de cada categoria profissional. 

Tais negociações são  de importância salutar ao desenvolv im ento do Direito 

do Trabalho. Júlio Malhadas,  v.g,, atribui maior eficácia à s  convenções e acor

dos coletivos com o melo de auto-regulação das relações de trabalho (14), 

e não sem  razão porque as norm as heterônomas, entendendo-se com o tais 

as  oriundas do Estado, são  apenas o minimum  im prescindível à manutenção 

do equilíbrio entre capital e trabalho, sendo de se  reconhecer " a  fertilidade 

das negociações coletivas", com o lembra Cheib  (,5).

A  greve  é manifestação nitidamente grupai, sendo  um instrum ento de 

p ressão para levar à instauração do d iss íd io  coletivo, quando norm as co le

tivas de aplicação individual poderão surgir. Na definição de H. C. N ipper 

dey, comentando o  direito de greve na Alemanha, "la  huelga e s la su sp e n  

ción del trabajo ejecutada en común y  conforme a un plan por un número 

considerable de trabajadores, dentro de una profesión o empresa, su sp e n  

ción decidida con fin de lucha, pero con la voluntad de continuar el trabajo 

una vez logrado este fin o terminada la hue lga” (16). Consagrada  no Pacto 

Internacional de D ire itos Econômicos, Soc ia is  e Culturais (Reso lução 2.200 

A (XX I),  da A ssem b lé ia  Geral da O NU, de 16.12.1966, art. 8, 1, d), ratificado 

pelo Brasil, a greve tem su a s  origens nos com eços da grande indústria e

(13) M A G A N O ,  O .  B. M an u a l c it.  (P a rte  G e ra l) .  3 º  ed., S ã o  P a u lo, LTr, 1985, p. 57.

(14) A p u d  C H E IB ,  R o n a ld o  M a u r í l i o . In o v a ç õ e s  c o n s t i t u c io n a is  n o  d ire ito  d o  t raba lho .  R io  de  

Jane iro ,  A lde, 1989, p. 18.

(15) C H E IB ,  R. M .  Id e m , p. 18.

(16) N IP P E R D E Y , H. C .  El derecho  de la  h u e lga  en A le m a n ia. In :  La  h u e lg a  ( to m o  I I) .  S a n ta  

Fé, In s t itu to  de  D e re c h o  Lab o ra l,  1951, p. 11.
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com o reconhecimento da liberdade de trabalho, no sécu lo  X IX  (17), tendo 

Leão XIII, na Rerum Novarum , ensinado que o remédio "m a is  eficaz e sa 

lutar é prevenir o mal com a autoridade das leis e impedir a explosão, 

removendo a tempo as cau sa s  de que se  prevê que hão de nascer o s  con

flitos entre o s  operários e o s  patrões" (,18).

“Direito individual de exercício coletivo", na doutrina de M a sca ro  N a s 

cimento (19), a greve está consagrada na CF/88 de forma m ais ampla que 

na CF/67, no art. 9.°, não se  tratando m ais de um "re cu rso  anti-social, nocivo 

ao trabalho e ao capital e incompatível com  o s  superio res in te resses da 

produção nac iona l”, com o a Carta outorgada de 1937 (art, 139, in fine). A  

Lei n. 7.783, de 28.6.1989, ve io regular o seu  exercício, proibindo o "lock-out". 

Alinhou-se  o País, dessarte, não só  com  o preceito consignado no A to  de 

Chapultepec (1945), como com as legislações m ais p rogressistas, com o a 

Constituição da Espanha de 31.10.1978, que desloca  o exercício do direito 

de greve nos se rv iço s  e ssenc ia is  para regulação por lei (art. 28, 2), ou a 

de Venezuela de 23.1.1961, atribuindo direito também nos se rv iço s públicos, 

conforme a lei (art. 92), o que está previsto no art. 37, n. VII, da CF/88 

para o s  se rv idores públicos brasileiros, norma de eficácia contida e pro

gramática, e is que de seu exercício não tratou a Lei n. 7.783/89, transfe

rindo ao C o n g re sso  Nacional a tarefa complementar (art. 16 da referida 

Lei) (20).

Por outro lado, a representação dos em pregados na em presa importa 

em que o representante age pela coletividade perante o s  d irigentes patro

nais, buscando, sobretudo m elhorias das relações de trabalho. Na OIT, a 

Convenção n.135, de 1971, não ratificada pelo Brasil, e a Recomendação 

n. 143 (1971) propugnam  pela proteção d e s se s  empregados-representantes, 

que existem  na Itália desde 1919, e, no Brasil, estão m ais caracterizados 

pelos representantes nas C o m issõ e s  Internas de Prevenção de Ac identes 

(C IPA s),  como se  verá ulteriormente (n. 3.2, infra).

(17) G O M E S ,  O r la n d o  & G O T T S C H A L K ,  E ls o n .  C u r so  de d ire ito  do  trab a lh o . 5 ª  e d . , R i o  de

Ja n e i ro / S ã o  Pau lo , F o re n se ,  1972, p. 566; e  S A N S E V E R I N O ,  L u is a  R i v a . La h ue lga  en el

o rn a m iento ju r id ico  ita l ia n o . In ; La h u e lg a  clt. (tom o  I I) ,  p. 55.

(18) L E Ã O  X I I I .  O b . c i t ., p. 38.

(19) N A S C IM E N T O ,  A .  M .  C u r s o  de  d ire ito  do trabalho.  7.® ed., S ã o  Pau lo , S a ra iv a ,  1989, p. 618.

(20) O  d ire ito  de g re v e  a ch a - se  c o n sa g ra d o ,  Inter a l ta, n a s  C o n s t i t u i ç õ e s  da A rg e n t in a  de 

1 .‘>.5.1853 (art. 1 4b is );  d o  C h i l e  de 8.10.1981 (art. 19, 16.°), e s p e c i f i c a n d o  c o n d iç õ e s  a lta 

m ente  r e s t r i t iv a s  ao  s e u  e x e rc íc io ;  da I tá l ia  de  1.».1.1948 (art. 40); d o  M é x i c o  de 31.1.1917 

(a rts. 123, A ,  X V I I  a X X ,  e 123, B, X ) ,  In c lu s iv e  o  “ lo c k -o u t”; d o  P a ra gu a i de  25.8.1967 (art. 

110); d o  Pe ru  de  12.7.1979 (art. 55); de Po rtuga l de  2.4.1976 (art. 58, 1 e  3), p ro ib in d o  o 

“ lo c k -o u t ";  d o  U ru g u a i de  24.8.1966 (art. 57); da  N ic a rá g u a  de 19.11.1986 (art. 83); da C o s t a  

R ic a  de  7.11.1949 (art. 61), I n c lu s i v e  o  “ lo c k -o u t”; d a s  F i l ip in a s  de 15.10.1986 (art. X I I I ,  

s e ç ã o  3, 2 ª  parte); d o  S u r in a m e  de  30.9.1987 (art. 33); da  S u é c ia  de 1 º .1.1975 (C ap . 2,

art. 17), In c lu s iv e  o  “ lo c k -o u t ";  da C o lô m b ia  de  1886, c o m  o  A to  R e fo rm a tó r io  de 1968

(art. 18), p ro ib id a  n o s  s e r v i ç o s  p ú b l ic o s ;  e tam bém , c o m  a m e s m a  p ro ib iç ão ,  a s  do  E q u a 

d o r  (art, 185) e  d o  P a n a m á  (art. 68).
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E s se s  passos, sem  dúvida, são  significativos. Afinal, o Direito Coletivo 

cria direitos, ou, com o G om es & Gottschalk, "o  direito coletivo do trabalho 

v isa  a uma proteção indireta do trabalhador, fornece aos grupos p rof iss io 

nais as norm as instrumentais, que são  fontes produtoras de direitos subje

tivos e que emprestam  a este Direito a s u a  fisionom ia peculiar. Constitui 

uma envoltura protetora (Cueva) que serve  para criar a parte nuclear do 

Direito do Trabalho, vale dizer, o Direito Individual do Trabalho” C21), m as 

não no sentido de que o Direito Coletivo seja o único gerador do Direito 

Individual, e sim  complementar deste, porque continua presente a legisla

ção oriunda do Estado e condições específicas podem se r ajustadas entre 

determinado empregado e seu  empregador. É, contudo, inegável e s se  c resc i

mento de norm as coletivas, o que deixa evidente que "a  e v o lu çã o  geral 

das relações trabalhistas prevê uma dim inuição da intervenção das autori

dades trabalhistas e do ritmo de criação legislativa, na medida em que as 

organizações de empregadores, e trabalhadores se  consolidam  como entida

des representativas dos in te resses p ro f iss iona is " (22).

2. EVOLUÇÃO HISTÓRICA

A  partir d esse  panorama preambular, verifiquem os com o se  chegou ao 

momento presente, desde a etapa socia lista  de que fala Cesarino  Júnior, 

isto é, após a Revolução de 1930 (23), que, como ensina Bezerra Gurgel, 

"inclina-se para a questão social e, pela primeira vez na História, um G o

verno volta-se para dentro do próprio País, com a preocupação de mudar 

o s  term os da equação econôm ico-social do Brasil, tudo à base de ideologia 

fortemente nacionalista" (24).

É certo que a preocupação com o social, pelos revolucionários da A lian

ça Liberal, decorreu de fatores políticos que ensejaram a implantação efe

tiva de direitos aos trabalhadores pelos com p rom isso s  que as forças de 

então tinham contraído, elaborando uma série  de decretos para cada (25). E, 

em 1935, em meio a uma fase  social-democrática, unificaram-se e s se s  direi-

(21) G O M E S ,  O .&  G O T T S C H A L K ,  E. O b . c it . ,  p. 29.

(22) C Ó R D O V A ,  E frén  (d i r.). A s  re la ç õ e s  co le t iv a s  de traba lho na A m é r ic a  L a t in a . Trad . M a r ia  

Lu iza  J a c o b so n .  S ã o  Pau lo , L T r/ IB R A R T / O IT ,  1985, p. 38.

A s  In f lu ê n c ia s  de  n o rm a s  c o le t iv a s  n o  con tra to  In d iv id u a l de t rab a lho  é  tão acen tuada  

que, hoje, é Im p o s s í v e l  s a b e r - se  t o d o s  o s  d i re ito s  de  u m  da d o  e m p re g ad o ,  p o rque  a c o r 

d o s  e c o n v e n ç õ e s  c o le t iv a s  lhe  co n fe re m  o u t ro s ,  don d e  a p ró p r ia  C L T  p re vê  a n e c e s s id a d e  

de aparte  (de  regra, o  e m p re g ad o )  faze r a p rova  da  e x is t ê n c ia  d o  In s t ru m e n to  n o rm a t iv o  

q u a n d o  s e  trata de a çã o  de c u m p r im e n to  (art. 872, p a rá g ra fo  ún ico ).

(23) C E S A R I N O  J Ú N IO R ,  A .  F. O b. c it . , p. 92.

(24) G U R G E L ,  H. B. Art. c it . , p. 60 .

(25) V., a  re sp e ito ,  a s  e x p o s iç õ e s  de  m o t iv o s  de  L in d o lfo  C o l lo r ,  en tão  M in i s t r o  d o  T rab a lho ,

In d ú s t r ia  e C o m é rc io ,  e n c a m in h a n d o  ao C h e fe  d o  G o v e rn o  P r o v is ó r io  o s  a n te p ro je to s  d i s 

po n d o  so b re  o s  d i re i to s  d o s  t ra b a lh a d o re s ,  que  b e m  retra tam  o  m o m e n to  s o c ia l  v iv id o  p e lo  

B r a s i l  d o s  a n o s  30  (Sepa ra ta  de “L e g is la ç ã o  s o c ia l  traba lh is ta ".  R io  de  J a n e iro  s.c.p., 

1933, pp. 399-457).
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tos e sparsos, passando  a se  aplicar a todos o s  em pregados da indústria e 

do comércio.

A  1.°.5.1943, a CLT  generalizou sua aplicação a todos o s  empregados, 

a ss im  defin idos no art. 3°, numa fase  corporativa, e is que o Estado Novo

de Vargas, com  a CF/37, "con sag rou  a suprem acia do Executivo sobre  os

dem ais Poderes do Estado, legitimou a i ntervenção do Estado no domínio

econôm ico (art. 135), e, ao determinar que a economia de produção fo sse

organizada em corporações, que exerceriam  funções delegadas pelo poder 

público, consagrou  o corporativ ism o vigente na Itália e em Portugal”, e, 

"m antendo a liberdade sindical (art. 138), impunha obrigações às a ssoc ia 

çõe s de c la sse  e proibia a greve e o 'lo c k -o u t '" (2Ó).

A  CF/46, considerada progressista, significou, na lição de Sahid  Maluf, 

"a  conso lidação da ordem social-democrática em base s  racionais que a s se 

guraram, durante quase  vinte anos, a paz, o desenvolvimento, a segurança 

e o prestígio da nação brasile ira” (27). Todavia, não fortaleceu o direito co

letivo, o que não lhe retira o s  assina lados resultados, quiçá porque o s  con s

tituintes de então tenham registrado o ensinam ento de Segad as  Vianna, 

Constituinte à época, para quem, “m ais do que uma sim p les afirmação ge 

neralizada de princípios, o conteúdo social da Constitu ição deve registrar 

a enunciação de todos o s  pontos que representam  já um patrimônio ju

rídico do proletariado, sem  omitir qualquer deles, sob  pena de instaurar-se 

um regime de desconfiança entre a m assa  e o s  se u s  m andatários” (28).

A  CF/67, com a radical mudança de 1969 (Emenda n. 1), pretendeu 

harmonizar o s  fatores de produção e valorizar o trabalho humano P ) ,  ape

sa r  de ter consagrado o regime do Fundo de Garantia do Tempo de Serv iço  

(FGTS), criado pela Lei n. 5.107, de 13.9.1966, fazendo su rg ir  uma “op ção” 

entre a  estabilidade e a indenização e e s se  novo sistema.

Com  a CF/88, continua a se r o Estado, apesar das aberturas indicadas, 

a principal fonte de princípios trabalhistas, permanecendo a União com  com 

petência privativa para legislar sobre Direito do Trabalho (art. 22, n. I, in 

fine), e muitas norm as oriundas de negociação coletiva esbarram  ne ssa  

legislação. Entretanto, im possíve l negar tratar-se do m ais avançado “Cód i

go Político M á x im o " (Orlando Bitar) de quantos já tivemos. C riticável em 

alguns pontos, atende às exigências do momento, devendo aperfeiçoar-se 

a partir da revisão constitucional prevista no art. 3.º, do A to  das D isp o s i

ções Transitórias (ADT).

(26) F R A N C O  F IL H O ,  G .  d a  S .  O s  d i r e i t o s  s o c ia i s  d o  t ra b a lh a d o r  e  a  n o v a  C o n s t it u iç ã o ,  In : 

R e v is t a  do  T r ib u n a l de  J u s t iç a  d o  E s t a d o  d o  Pará. B e lé m , an o  31, n. 43, 1987, pp. 86-7.

(27) M A L U F ,  S a h id. D i r e it o  co n s t it u c io n a l.  12.* ed., S ã o  Pau lo , S u g e s t õ e s  L ite rá r ia s ,  1980, p. 492.

(28) S E G A D A S  V IA N N A ,  J o s é  de, et a ll i.  In s t i t u iç õ e s  d e  d ire ito  d o  t ra b a lh o  ( I).  10. ' ed., R io  

de Ja n e iro ,  F re i ta s  B a s to s ,  1987, p. 64.

(29) N A S C IM E N T O ,  A .  M ,  D i r e it o  d o  t ra b a lh o  n a  c o n s t i t u iç ã o  c it., p. 11.
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Apontam -se várias críticas à CF/88. Há falhas gramaticais, como, v.g., 
“dentre" ao invés de “entre", no art. 7,°, n, I, verificada por A r ion  Rom i 

ta (30). Há problemas sem ânticos sérios. De um lado, um exce sso  de s inô 

n imos a referir a um m esm o instituto: “tratado internacional" (art. 5.°, § 2 º), 

chamado a ss im  ou indistintamente de “acordos ou atos internacionais" (art. 

49, n. I), de "convenções  e atos internacionais” (art. 84, n. V III), de "c o n 

venção internacional" (art. 109, n. V), de "a co rd o s "  (art. 178, §  1.°), quando 

a denominação genérica predominante na doutrina jusinternacionalista m o

derna é “tratado internacional" (31). De outro lado, figuras idênticas com 

tratamento diferenciado, como o décimo terceiro salário, antes expressão 

leiga para tratar a gratificação de Natal, instituída pela Lei n. 4.090, de 

13.7.1962, e agora consagrada no preceito constitucional, devida aos aposen

tados (art. 7 º, n .V I I I) ,  e a gratificação natalina, anterior denominação legal, 

devida aos m esm os aposentados (art. 201, §  6°), que, afinal, são  um único 

e m esm o instituto (32).

Ademais, diz-se que a CF/88 é extensa e, por isso, pode se r  ineficaz. 

N e sse  aspecto, costum am  as Constitu ições se r d ivididas em sintéticas e 

analíticas, que, segundo Pinto Ferreira, são, respectivamente, as curtas, com 

poucos artigos, próprias dos pa íses em desenvolvimento, e as longas, com 

m uitos artigos, típicas dos pa íse s subdesenvolv idos, além das “constitu i

ções m éd ia s” (33), Data venia, a distribuição da tipologia das constitu ições 

por um critério econôm ico não evidencia a realidade. S intéticas são  as 

Constitu ições dos Estados Un idos da Am érica de 17.9.1787 (7 artigos e 

26 emendas), da Dinamarca de 5.6.1953 (89 artigos), da Finlândia de 17.7.1919 

(95 artigos), do Japão de 3.11.1946 (103 artigos), da França de 4.10.1958 (92 

artigos, da Irlanda de 1937 (63 artigos). Pa íses desenvolvidos, sem  dúvida. 

M as, não se  pode negar que não se  desenvolveram, ainda, as ex-colônias 

portuguesas, e as Constitu ições da Ango la  de 10.11.1975 tem 86 artigos, da 

Guiné-B issau de 16.5.1984, 102 artigos, de M oçam bique  de 20.6.1975, 80 arti

gos, de Cabo Verde de 5.9.1980, 96 artigos, e de São  Tomé e Príncipe de 

5.11.1975, apenas 47 artigos, superada apenas pela dos Estados Un idos da 

Am érica  (34). Analít icas são  as Cartas de Portugal de 1976 (300 artigos), da 

Iugoslávia  de 21.2.1974 (406 artigos), do Peru de 1979 (395 artigos), do Uru-

(30) R O M IT A ,  A .  S .  A rt. cit., p. 417.

(31) V ., a re sp e ito ,  F R A N C O  F IL H O ,  G . de S .  O s  tratados in te rn ac ion a is  n a s  co n s t itu içõ e s  

b ra s i le ira s .  I n : R e v is t a  d o  TR T  da  8.a R e g ião .  B e lé m ,  a n o  21, n. 44, jan./jun. 1988, pp. 

99-117.

(32) F R A N C O  F IL H O ,  G . de S .  G u ia  prático  do traba lho d o m é st ico .  B e lé m ,  C e ju p ,  1989, p. 20.

(33) F E R R E IR A ,  L u iz  P into. O  pensam ento  ju r íd ico*con stituc iona l de P onte s de  M iranda .  In : A n a i s  

d a  S e m a n a  de  P o n te s  de M ir a n d a .  B e lé m , out./1987, pp. 155-6.

(34) T a m b é m  s in t é t ic a s  s ã o  a s  C o n s t i t u i ç õ e s  da  A rg e n t in a  de  1853 (110 a r t ig o s ) ,  d a  R e p ú b lic a  

D e m o c rá t ic a  d a  A le m a n h a  (106 a rt ig o s ) ,  da H u n g r ia  ( L e is  X X ,  de 1949,I , de  1972, e  I, de 

1975) (78 a r t ig o s )  e  da  P o lô n ia  de 22.7.1952 (106 a rt ig o s ) .
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guai de 1966 (332 artigos) (35). No rol das m édias está a maioria das con s

tituições dos países, desenvo lv idos ou não: Itália de 1948 (139 artigos), 

M éx ico  de  1917 (136 artigos), Su íça  de 29.5.1974 (135 artigos), Suécia  de 

1975 (151 artigos), U R S S  de 7.10.1977 (174 artigos), República Federal da 

Alem anha de 23.5.1949 (141 artigos). Noruega de 15.5.1814 (112 artigos), 

Áustria  de 1º.10.1920 (151 artigos) (36). E o Brasil, que som a oito Constitu i

ções, se  considerarm os com o tal a Emenda n. 1, de 1969. M é d ia s  foram 

as Cartas de 1824 (179 artigos), de 1937 (187 artigos) e de 1967 (189 arti

gos). Sintética, a primeira republicana, de 1891 (98 artigos). Analíticas, as 

de 1934 (213 artigos), de 1946 (254 artigos), de 1969 (217 artigos), e o é 

a atual, de 1988 (302 artigos), a m ais extensa de todas.

A p e sa r de tudo, não se  pode negar a intenção do legislador constituinte 

em querer encontrar diretrizes m ais identificadas com a realidade sóc io  

econôm ica brasileira, embora, como assina la  M a sca ro  Nascimento, “sob  o 

prism a jurídico, m ais exatamente, da comparação com os m odelos de rela

çõe s  de trabalho ex istentes no mundo, é preciso reconhecer que em nada 

nos pu sem os na linha, crescente, em alguns países, dos s is tem as fundados 

no princípio da autonomia privada coletiva que procuram evitar o paterna

lismo do Estad o”, e is que, “nos m odernos s istem as dem ocráticos de rela

ções de trabalho a tendência maior é a crescente ‘desregulam entação’ que 

significa m enos leis elaboradas pelo Estado e m ais negociações coletivas 

em d ive rsos níveis, o nacional, com o s  pactos socia is, o local, com os 

acordos de em presas, e o setorial, por categorias" (37).

3. OS DIREITOS IND IV IDU AIS CONSTITUCIONAIS DO TRABALHADOR

Dem onstrado que este estudo é direcionado a tratar do trabalhador en

quanto empregado, e que, por via de norm as coletivas, outros d ireitos lhe 

podem se r concedidos, situem os o s  principais d ireitos individuais constitu

cionais consag rados pela CF/88, e que denom inam os a ssim  considerando 

dois aspectos: 1.°) são  individuais constitucionais porque deferidos pela 

C F  a cada trabalhador individualmente considerado; 2.°) representam um 

conjunto minimum , porque não há qualquer impedimento no sentido de que 

norm as infraconstitucionais outorguem  outros, tanto por via legal, comple-

(35) A n a l í t i c a s  ta m b é m  s ã o  a s  C o n s t i t u i ç õ e s  do  P a ra gu a i d e  1967 (239 a r t ig o s ) ,  d a  V e n e z u e la  

de  1961 (275 a r t ig o s ) ,  da  C o lô m b ia  de  1886 (221 a r t ig o s ) ,  da  N ic a rá g u a  de  19.11.1986 (202 

a r t ig o s ) ,  da T c h e c o s lo v á q u ía  de  11.7.1960, in c lu in d o  a Le i C o n s t i t u c io n a l  s o b re  a F e d e ra 

çã o  T c h e c o s lo v a c a  de  20.12.1970 (268 a rt ig o s ) .

(36) C o n s id e r a m - s e  m é d ia s ,  t am b é m , a s  C o n s t i t u i ç õ e s  d o  C h i l e  de  1981 (148 a r t ig o s ) ,  da  C h in a  

de  4.12,1982 (138 a r t ig o s ) ,  de  C u b a  de  24.2.1976 (141 a r t ig o s ) ,  da E sp a n h a  de 1978 (182 

a r t ig o s ) ,  d o  S u r in a m e  d e  1987 (186 a r t ig o s ) ,  da  C o r é ia  de 12.7.1948 (136 a r t ig o s ) ,  da

C o s t a  R ic a  de  1949 (197 a r t ig o s ) ,  da  B u lg á r ia  de  16.5.1971 (143 a r t ig o s ) ,  e  da  R o m ê n ia

de  20.8.1965 (121 a r t ig o s ) .

(37) N A S C I M E N T O ,  A .  M . O  d ire ito  do  traba lho  n a s  c o n s t itu içõ e s  b ra s i le ira s .  In: R e v is t a  LTr.

S ã o  Pau lo , a n o  52, n. 11, nov./1988, p. 1301.
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mentar (se  determinada no texto) ou ordinária, quanto convencional (atra

vé s  negociação coletiva), desde que compatíveis com os lim ites m ínimos,

D ivid irem os esta prate da exposição em quatro pontos, fazendo refe

rência, sem pre que possível, às  norm as do direito estrangeiro e à s  do D i

reito Internacional, mormente as convenções e recom endações oriundas da 

OIT: 1ª ) d ireitos quanto à jornada de trabalho; 2 ª ) d ireitos decorrentes da 

d ispensa  do empregado; 3 ª ) d ireitos quanto ao salário; e 4 ª ) d ireitos quanto 

à proteção da família do trabalhador,

3.1. Direitos quanto à  jornada de trabalho

Tratam e s se s  d ireitos do espaço de tempo durante o qual o empregado 

fica à d isposição do empregador. Por nece ssidades biológicas, físicas, etc., 

há d ireitos que garantem ao obreiro a limitação da jornada de trabalho para 

que se  evite a exploração patronal. No passado, inexistia limitação para 

o trabalho diário, e Valticos recorda que “la reducción de la duración del 

trabajo, y especialmente la jornada de ocho horas fue, desde hace m ás 

de un siglo, una de las re ivindicaciones m ás constantes de los trabajado 

res y  constituyó su  conquista m ás apreciada" (38). A  D U D H  consagrou  e sse  

direito (art. XX IV ), e d ive rsas legislações estrangeiras adotam regras s e 

melhantes. A  Constitu ição da U R S S  de 1977 fixa jornada semanal de 41 

horas (art. 14), e a da C osta  Rica de 1949, em 48 horas (art. 58), e o D e 

creto-Lei n. 82-41, de 16.1.1982, estabelece na França a duração da jornada 

semanal em 39 horas, sendo de notar que “a noção de duração semanal 

legal é bastante flex íve l”, com o registra Jav illier, assina lando que "podem  

se r efetuadas adaptações para a lgum as ram ificações ou p rofissões, através 

de decretos, convenções ou acordos derrogató rios” (39).

No Brasil, a CF/37 foi a primeira a cuidar da limitação da jornada de 

trabalho e o preceito p assou  a se r  incluído nas seguintes. A  CF/67 fixava 

jornada diária de 8 horas, ressa lvando ca so s  e specia is (art. 165, n. VI). A  

C F  atual manteve a jornada diária de 8 horas, m as reduziu a sem anal para 

44 horas. E, novidade, veda prorrogação, facultando a sua  redução mediante 

instrumento coletivo. A ss im , o labor diário segue  a linha traçada pelo Tra

tado de Versa illes, de 1919, e constante da Convenção n. 1 (1919), da OIT 

(não ratificada pelo  Brasil). A  vedação constitucional importará em readap

tação de jornadas de certas categorias, como aeronautas e aeroviários, 

da m esm a forma com o não é m ais permitida jornada de revezamento de 

12 horas de trabalho por 36 horas de descanso, freqüentemente fixadas em 

convenções ou acordos coletivos. A  partir de 5.10.1988, ficaram proibidas

(38) V A L T I C O S ,  N ic o la s .  D erech o  in te rnaciona l d e l trabajo. Trad. M a r ia  J o s é  T r iv iñ o . M a d r id ,  

T e c n o s,  1977, p. 314.

(39) J A V I L L I E R ,  Je a n -C la u d e .  M a n u a l de  d ire ito  do  trabalho.  Trad . R ita  A s d ine  B o z a c iy a n .  S ã o  

Pau lo , LTr, 1977, p. 131.
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tanto e s sa s  jornadas, quanto todas aquelas que u ltrapassem  8 horas/dia, 

ou excedam 44 horas/semana.

Por outro lado, objetivando o surgim ento de m ais em pregos (40), elevou 

se  o adicional de horas extras para 5 0 %  sobre o valor da hora normal 

(art. 7.°, n. XV I). A lhu re s d issem os que o ideal seria  sua fixação em 

1 00 %  (4I). A  CF/88 fixou o mínimo, nada obstando a que se  eleve o per

centual, tanto que o C. TST, em aresto da lavra do eminente M in istro  O r

lando Teixeira da Costa, adotou o percentual de 1 00 %  para a s horas sup le 

mentares dos em pregados da Fundação IBGE, que serão de 2 0 0 %  se  a 

jornada for realizada aos sábados, dom ingos e feriados (42). A p e sa r  de tudo, 

a jornada extraordinária, na verdade, é danosa para o empregado do ponto 

de vista fís ico e biológico, e a medida constitucional é salutar na propor

ção em que levará ao advento de novos em pregos (43), sendo conveniente 

à prevenção da fadiga, prejudicial ao trabalhador (44). Não vem os como p o s

sam  persistir o s  acordos v isando prorrogação de jornada, celebrados indi

vidualmente e m esm o freqüentes até antes de 5.10.1988, no momento da 

adm issão do empregado. Restam  duas possib ilidades, p revistas na CLT, e 

que parecem continuar: prorrogação por motivo de força maior ou se rv iço s 

inadiáveis (art. 61, CLT),

Um  ponto controvertido é o pertinente aos cham ados "tu rno s ininter

ruptos de revezam ento" (art. 7.°, n. XIV), que também objetivam atenuar 

o desem prego (4S). A  expressão  não é das m ais felizes e se  tem prestado às 

m ais variadas interpretações. Süssek ind, v.g., entende que o turno ininter

rupto não admite o intervalo intrajornada (46), com o que discorda M asca ro  

Nasc im ento (47). Entendemos que o art. 71, § 1.°, da CLT, continua a viger, 

e qualquer jornada superior a 4 horas exige o intervalo intrajornada. Outro 

aspecto é o que se  deve entender pela expressão criticada: serão as em

presas que funcionam  24 horas e revezam seu s  empregados por turnos, 

permanentemente, uma turma das 6 às 12 horas, outra, das 12 às 18 horas, 

outra ainda, das 18 às 24 horas, uma última, das 0 às 6 horas, ou serão 

aquelas nas quais, em uma semana, o empregado está trabalhando no pri

meiro turno, na seguinte, no segundo, e a ssim  suce ss ivam ente ? A  inten

ção do legislador leva à segunda indicação, o turno de revezamento é do

(40) G U R G E L ,  H. B. Art. c it . , p. 67.

(41) F R A N C O  F IL H O ,  G. de S .  O s  d ire ito s  s o c ia i s  do traba lhador c i t ,, p. 101.

(42) C lá u s u la  10.*, A c .  TST-TP-769/89, P r o c e s s o  T ST -D C -07/89 ,  de  4.5.1989, R e la to r: M in i s t r o

O r la n d o  T e ixe ira  da C o s t a .

(43) G U R G E L ,  H. B. A rt. cit., p. 67.

(44) N A S C IM E N T O ,  A .  M .  D ire ito  do traba lho na co n s t itu içã o  c it . , p. 179,

(45) G U R G E L ,  H. B. Art. c it . , p. 67.

(46) S Ü S S E K I N D ,  A r n a ld o  L o p e s .  Jornada de traba lho em  turnos de revezam ento. In: R e v is ta

LTr. S ã o  Pau lo , ano  52, n. 11, nov./19B8, p. 1329. N . sent.: M A G A N O ,  O .  B. Turnos in in 

terruptos de revezam ento. In: R e v is t a  LTr. S ã o  Pau lo , a n o  53, n. 6, jun./1989, p. 654.

(47) N A S C IM E N T O ,  A .  M .  D ire ito  do traba lho  na C o n s t itu iç ã o  c i t ., p, 175.
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empregado e não da empresa, e não se  pode olvidar a vontade do legisla

dor, ao contrário do que entende M a sca ro  Nasc im ento (4S). Sem  o rodízio, 

descaracteriza-se o revezamento do empregado, com o leciona Sü ssek in d  (49), 

donde bem recomendável que “cada empregado seja consultado sobre o ho

rário de sua  preferência, sobretudo o s  do turno da noite" (50).

O  repouso semanal remunerado não é novidade, tendo sido consagrado 

nas Cartas brasile iras desde a CF/34 (art. 121, 1, e), fruto de tradição 

religiosa. A  O IT reconheceu e sse  direito pela Convenção n. 14, de 1921 

(para a indústria), e a n. 106, de 1957 (para o comércio e escritórios), 

ambas ratificadas pelo Brasil. Deve ser remunerado e preferencialmente 

aos dom ingos (51). Em França, anotam Lyon-Caen e Pélissier, “en I 'état 

actuel du droit positif, il existe donc cinq p o s s ibilités: semaine de quatre 

jours, de quatre jours et demi, de cinq jours, de cinq jours et demi, de 

six  jou rs”, dependendo de negociação com as organizações s ind ica is (52). 

Em no sso  país, não existem m aiores dúvidas quanto à aplicabilidade ime

diata do d ispositivo constitucional, que continua a se r regulado pela Lei 

n. 605, de 5.1.1949.

Novidade n e sse s  d ireitos quanto à jornada de trabalho não é o reco

nhecimento de férias anuais. C a so  típico de interrupção do contrato de 

trabalho (53), o preceito apareceu na CF/34 (art. 121, 1, e), sendo induvidoso 

que sua “natureza jurídica é de obrigação de fazer, de gozar o descanso, 

sem  prejuízo da remuneração", donde a obrigação de pagar é apenas com 

plementar (54). A  novidade não é dar direito ao empregado ao descanso, 

observado o princípio da anualidade. O  que há de novo é o acréscim o de 

um terço. Qual o objetivo d esse  plus? Proporcionar ao obreiro m aiores 

recurso s para um gozo mais adequado, efetivo mesmo, de suas  férias, e o 

cálculo d esse  quantum deverá observar a remuneração da época da inte r 

rupção (55). Entrementes, talvez pairem dúvidas quanto ao abono de férias

(48) N A S C IM E N T O ,  A .  M .  Idem ,  pp. 175-6. Para  W a n d e r le y  M a r c e l i n o  é im p e r io s o  o  r o d íz io  

d o s  e m p re g a d o s  pa ra  ca ra c te r iza r  o  re ve za m e n to  (Jornada de s e i s  ho ra s  para  o traba lho  

rea lizado em  turnos in in terruptos de revezam ento, sa lv o  n e go c iaç ão  co le t iva  (C o n st itu iç ã o  

Federal, art. 7.°, X I V ) . In: R e v is t a  LTr. S ã o  Pau lo , an o  53, n. 4, a b r ./ 1989, p. 43 8 ) .

(49) S Ü S S E K I N D ,  A .  L. Art. c it . , p. 1330. T a m b é m  a s s im  p e n sa  C e l s o  R ib e ir o  B a s to s ,  que  re 

g is t ra  s e r  n e s s e  s e n t id o  a in te rp re tação  d o  d i s p o s i t iv o ,  em b o ra  se ja  in e g áve l o d e s g a s t e  

f í s i c o  q u e  s o fre  o t ra b a lh a d o r  (C o m e n tá r io s  à  C o n s t itu iç ã o  do B ra s i l  ( l l ) .  S ã o  Pau lo , S a 

ra iva, 1989, p .(453).

(50) S Ü S S E K I N D ,  A .  L. Art. e loc. c its.

(51) A s s im ,  v.g., a s  C o n s t i t u i ç õ e s  de  Po rtuga l de  1976 (art. 60, 1, d), da N ic a rá g u a  de 1986 

(art. 82, 5) e da C o s t a  R ic a  de 1949 (art. 59, 1 /  parte).

(52) L Y O N - C A E N ,  G . & P É L I S S I E R ,  J. O b . cit., pp. 485-6.

(53) M A G A N O ,  O. B. M a n u a l cit. ( I I  D ire ito  ind iv idua l do traba lho ). 2.  ed., S ã o  Pau lo,

L T r/ E D U SP ,  1980, p. 270.

(54) N A S C IM E N T O ,  A .  M .  D ire ito  do trabalho na C o n s t itu iç ã o  c it . , p. 182.

(55) A s s im ,  s e  labora  h o ra s  e x t ra s  h a b itu a is ,  o a c r é s c im o  In c lu ir á  to d o s  o s  c o m p o n e n te s  de

su a  re m une ração ,  in c lu s iv e  a m é d ia  d a s  h o ra s  s u p le m e n ta re s  d o s  ú l t im o s  doze  m e s e s .

N . sent.: N A S C IM E N T O ,  A .  M .  Id e m , p. 184.

117



do art. 143, da CLT. M a sca ro  Nasc im ento registra que " s e  o empregado 

pedir o abono, terá vinte d ias de férias, e receberá, em dinheiro, dez dias 

de férias, com o va lor acrescido de um terço. Entendo manifesta sua in 

constitucionalidade”, afirma, concluindo que, "a  Constitu ição a ssegu ra  o 

gozo das fé r ia s " (56). Essa, aliás, já era a doutrina anterior de Russom ano, 

dizendo que "entendem os errada e ssa  orientação. Ela subverte todo o e s 

forço da doutrina para impedir que o trabalhador negocie ou transacione, 

substituindo as férias por dinheiro. A  tendência da OIT, inclusive, é oposta 

à lei atual". E p rossegue, " s e  é verdade que o trabalhador precisa de m ais 

d inheiro durante a s férias para melhor desfrutá-las, por um lado, a lei já 

permite que o 'déc im o terceiro sa lário ' seja antecipado; por outro lado, 

melhor seria, em  vez de aumentar-se a duração das férias, se  houvesse  

instituído uma 'gratificação de fé r ia s’, de natureza geral e obrigatória" (57), 

reportando-se ao Decreto-Lei n. 1.535, de 13.4.1977, que ampliou o tempo 

das férias e instituiu a transação. Dessarte, tendo-se com o derrogado o 

art. 143, da CLT, qualquer transação de dias de férias por dinheiro será 

im possíve l (58), sendo de se  crer que a jurisprudência dos tribunais irá dar, 

ao longo do tempo, a interpretação m ais adequada.

3.2. Direitos decorrentes da dispensa do empregado

O art. 7.°, n. I, da CF/88, foi a forma encontrada para compatibilizar 

in te resses políticos antagônicos, olvidando o s  in te resses sociais. A  estabili

dade decenal, consagrada na CLT  (art. 492), contrapôs-se o regime do 

FGTS. A  opção instituída pela Lei n. 5.107/66, na verdade, nunca ocorreu. 

O  empregado era levado à opção para obter o emprego, e, passado  algum 

tempo, e s se  obreiro era dispensado, s im p les e sumariamente, recebendo 

as gu ias de movim entação dos depósitos efetuados em sua  conta vinculada 

que, sempre, foram inferiores ao valor que receberia à título de indeni

zação, t ive sse  m ais de um ano de casa, e não t ive sse  "op tad o”. Agora, a 

estabilidade recebeu uma “pá-de-cal'' constitucional.

Escreveu-se, alhures, que “opção é faculdade, mas, desde 1966, extin 

guiu-se a estabilidade conso lidada e a indenização de antiguidade que evi

tava a alta rotatividade de mão-de-obra, porque o FG TS criou para o em 

pregador a obrigação de efetuar depósitos em contas bancárias de empre

gados optantes e para o s  não-optantes (art. 2.°). Ora, se  o patrão é obri

gado a depositar 8 %  dos ganhos de seu  empregado em uma conta v in 

culada ou especial, e s se  empregado passa  a ter a paradoxal ‘obrigação de 

optar'. É sim ples: ou opta, ou não é adm itido... Esta é a realidade".

(56) N A S C I M E N T O ,  A .  M .  Ib id e m ,  p. 184, q u e  a n te s  a f irm a  “p a ga r  n ã o  ba sta . O  d ire ito  é  o 

de  d e s c a n s a r ,  de  nã o  t ra b a lh a r” ( Ib id e m , p. 182).

(57) R U S S O M A N O ,  M o z a r t  V ic to r .  O  e m p re g a d o  e  o  e m p re g a d o r  n o  d i re i to  b ra s i le i ro .  7.ª ed., 

R io  de  Ja n e iro ,  F o re n se ,  1984, p. 595.

(58) N .  sen t.: B A S T O S ,  C .  R. & M A R T IN S ,  I. G . O b . c it.  ( I l ) ,  p. 460.
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“Dizer-se contrário ao instituto do Fundo de Garantia é dizer o que 

pensa a maioria consciente dos e stud io sos do país. Há teórica garantia do 

tempo de serviço, m as não há nenhuma garantia de emprego, e, não raro, 

sucede que o empregado, iludido pelos quanta de sua conta vinculada, vai 

trocando de empregador e sacando se u s  depósitos, e, ao cabo de tantos 

anos de vários  trabalhos para d ive rsos patrões, nada tem a receber, e, o 

pior, desinteressa-se  pela em presa (ou em presas) a que serve, porque 

sem pre sob  a ameaça de se r desped ido " (59).

Não mudou a situação. A o  contrário, desestab ilizada a relação de em 

prego, surg ido o FGTS, rotatividade de mão-de-obra tornou-se evidente,

integrante do cotidiano do trabalhador, sobretudo nas e m presas de ativi

dades específicas, como na área da construção civil, onde a própria situa

ção nacional gerou um a  quase parada no sistema. Sem  obras, as  con s

trutoras, sobretudo em cidades de médio e pequeno porte —  e são a

maioria no país, —  d ispensavam  (e ainda d ispensam ) o s  se u s  empregados, 

e e ste s  recebem o s  poucos va lores depositados em contas vinculadas, E 

inicia-se um novo processo, que se  vai d issem inando nos centros comer

ciais m ais movimentados, uma economia informal, subm ersa, na qual ex 

em pregados buscam  atividade autônoma, na ilusão de, assim , garantir e 

melhorar sua subsistênc ia  e de sua família.

Por isso, melhor teria s ido  conservar a estabilidade que a O IT pro

pugna na Recomendação n. 119, de 1963, substituída pela Recomendação 

n. 166, d e  1982, e  na  C o n v e n ç ã o  n. 158, d o  m e s m o  ano, c o m  argum entos 

de alta valia( 60).

Há ponderações econôm icas, jurídicas e políticas favoráveis e opostas 

à estabilidade, no elenco de Arion  Romita (61). Todavia, sob re ssa ia  a im

portância da posição da OIT, da qual o Brasil faz parte e ajudou a fundar, 

e no sso  país estaria impedido de ratificar a Convenção n.158, e is que 

não há possib ilidade de reintegração (62), prevista no art. 10, embora, para 

M a r ly  A. Cardone, seja possíve l falar em reintegrar o empregado, à v ista  de 

o caput do art. 7.° referir-se a “outros d ire ito s”, desde que não com pro

vados o s  m otivos do art. 165, da C L T t63). Romita está  com  a razão, por

que, com o M a sca ro  Nascimento, “se  ao em pregador a Constitu ição dá o 

direito de despedir, desde que pague indenização —  provisoriamente 4 0 %  

do FGTS — , fica afastada a possib ilidade de reintegração, a m enos que

(59) F R A N C O  F IL H O ,  G .  de  S .  O s  d ire ito s  s o c ia i s  do traba lhador c it . , p. 103.

(60) V., a re sp e ito ,  V A L T I C O S ,  N. O b . cita, pp. 390-2.

(61) R O M IT A ,  A .  S . A rt. c it . , pp. 408-10.

(62) R O M IT A ,  A .  S .  Id e m , p. 417.

(63) C A R D O N E ,  M a r l y  A .  Proteção da re lação  de em prego : “de jure c o n s t itu to "  e "d e  jure 

co n s t itu e n d o " .  In: R e v is t a  LTr. S ã o  Pau lo , ano  53, n. 4, abr./1989, p. 389.
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com ela concorde o empregador. Reintegração e indenização não se  har

m onizam " (64).

Outro aspecto que emerge do art. 7.°, n. I, é o referente aos conceitos 

de despedida arbitrária ou sem  justa causa. É quando aparece alguma pro

teção ao trabalhador. O  ilustre M in istro  José  Ajuricaba entende que d is 

pensa arbitrária e sem  justa causa são  “um só  e m esm o conce ito " (65). 

Parece, data venia, que a ss im  não deve ser, conquanto os efeitos do d is  

pedimento por um ou outro m otivos tenham sido  unificados (67). Um  in s

tituto é d iverso  do outro (67), e M a sca ro  Nasc im ento identifica algum as 

"d isp e n sa s  arb itrárias”: a "retaliativa", decorrente da d ispensa  do empre

gado, como represália por ter procurado fazer valer judicialmente um seu 

direito; e a "irrazoável", que contraria o principio da razoabilidade evitando 

a d ispensa  indiscrim inada e d iscricionária (68). Basicamente, e até que lei 

complementar venha a explicitar o que entende por tal d ispensa, e quanto 

(ou qual) o efetivo valor da indenização compensatória, agora fixada, tem

porariamente, em 4 0 %  dos depósitos do FGTS (art. 10, n. I, do ADT), deve 

se  adotar, à identificação de d ispensa  arbitrária, a previsão do art. 165, da 

CLT, que protege os m em bros das C IPA s.  De outro lado, a d ispensa  sem  

justa causa, ou imotivada, é a que se  acha no elenco do art. 482, da CLT (69).

Por outro lado, a estabilidade existe em vário s  Estados, embora, na E s

panha, segundo Manuel A lon so  Garcia, "a  evolução legislativa espanhola 

m ostra que a preocupação por manter o emprego —  ...  —  foi superada 

pela de criar novos em p rego s" (70). Vejamos a situação, em linhas gerais, 

em a lguns pa íse s na Europa Ocidental e na Am érica Latina.

Na França, a Lei de 13.7.1973 d ispõe que “l'employeur ni peut plus 

rompre le contrat du travail pour n ’importe quel motif; il ne peut dénoncer 

que s 'il existe une cause  réelle et sé r ieu se ” (71). Na alemanha, recorda 

Martin s  Catharino, “de modo geral, qualquer trabalhador está protegido, 

desde que tenha, pelo menos, vinte anos de idade e haja prestado serviços, 

sem  interrupção, durante mais de se is  m ese s  na m esm a empresa ou m es-

(64) N A S C I M E N T O ,  A .  M .  C u r s o  cit., p. 414. T a m b é m  e s s e  o  e n te n d im e s to  de  C á s s io  de  M e s 

q u ita  B a r ro s  Jr., a f i rm a n d o  q u e  " f i c o u  a fa s ta d a  a re in te g ra çã o  d o  e m p re g a d o  pe la  in d e n i

z a çã o  c o m p e n sa tó r ia ,  que  a  le i c o m p le m e n ta r  d e v e rá  e s t a b e le c e r ” (D ire ito s  s o c ia i s .  In: 

A  C o n s t itu iç ã o  b r a s i le ir a  1988: in te rpretações.  R io  de Jane iro ,  F o re n se / U n ive r s i t á r ia ,  1988, 

p. 36).

(65) C O S T A  E  S I L V A ,  J o s é  A ju r ic a b a  da. D isp e n sa  arb itrár ia  e F G T S  na N ova  Co nstitu ição .  

In: R e v is t a  LTr. S ã o  Pau lo, a n o  53, n. 2, fev./1989, p. 139.

(66) N A S C IM E N T O ,  A .  M .  D i r e it o  d o  t ra b a lh o   na  C o n s t i t u iç ã o  cit., p. 54.

(67) Para  M a s c a r o  N a s c im e n to ,  o  " c o n c e it o  de  d i s p e n sa  a rb it rá r ia  não  é o m e s m o  de  d i s p e n sa

s e m  ju sta  c a u s a "  ( idem , p. 45).

(68) N A S C IM E N T O ,  A .  M .  Ib id e m , pp. 56-8.

(69) V., a re sp e ito ,  G IG L I O ,  W a g n e r  D . Ju s t a  c a u sa .  S ã o  Pau lo , L T r/ E D U S P ,  1981.

(70) A p u d  R O M IT A ,  A .  S .  A rt. c i t ., pp. 411-2.

(71) L Y O N - C A E N ,  G. & P É L I S S I E R ,  J. Ob. c i t ,, p. 335.
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mo estabelecimento, que empregue habitualmente m ais de cinco emprega

d o s ” (72).

No Novo Mundo, o México, que antes reconhecia a estabilidade com 

dois anos (73), teve reduzido e s se  prazo para um ano (Lei Federal do Tra

balho de 1.5.1970, art. 49). Todavia, doutrina Néstor de Buen L., “en la 

pratica la estabilidad no funciona en plenitud. Generalmente e s un motivo 

para arreglos económ icos com pensatorios de l  trabajo perdido. Y  es que no 

puede desconocerse  un hecho: s i  para el patrón e s incóm odo volver a 

admitir a quien, bien o mal, despedió, para el trabajador resulta mucho 

m ás vo lver al lugar donde es evidente que no lo quieren, Pero alrededor 

de ese tema se  podrían contar h istorias in term inab les” (74).

No Peru, d iversam ente do que ocorreu no Brasil, o governo militar 

substituiu o sistem a de d ispensa  livre pelo da estabilidade plena ou abso

luta, em 1970, adquirida aos 3 m ese s  de casa, e que, em 1978, foi elevado 

para três anos. Porém, a Lei n. 24.514, de 4.6.1986, alterou a norma pre

térita, gerando m esm o um problema conceituai entre despedida e term ina

ção da relação por iniciativa do empregador, fazendo com que o Peru in

g ressa -se  em um s istem a do qual a Espanha já havia saído (7S).

No Brasil, havia a estabilidade decenal consagrada na CLT (art. 492), 

e o obreiro só  poderia se r d ispensado mediante inquérito judicial para apu

ração de falta grave, contasse  m ais de 10 anos de se rv iço  (76). Entretanto, 

como já referido supra, com a Lei n. 5.107/66, dando origem  ao FGTS, re

voga-se tacitamente a estabilidade, com  e s se  s istem a ‘‘a lternativo", com  a 

"o p ç ã o ” do empregado pelo novo regime. Não pensou o legislador de en

tão que uma pessoa, quando busca um emprego, não discute as condições 

de contratação. Aceita-as, porque precisa do emprego para sobreviver. A  

opção criada, dessarte, não foi entre o regime conso lidado e o do FGTS. 

Foi entre ter ou não emprego. Com  o d ispositivo  constitucional do art. 7.°, 

n. III, como que desapareceu a estabilidade, da m esm a forma como aca

bou a “opção" pelo regime do FGTS. Este ganhou status novo, passando  a 

se r regime único e obrigatório, inexistindo a alternatividade do art. 165, 

n. XII, da CF/67,

(72) C A T H A R I N O ,  J o s é  M a r t in s ,  Em  de fe sa  da e s ta b ilid ad e  (de sped ida  'v e r s u s '  e s tab ilid ade ).

S ã o  Pau lo, LTr, s.d.p., p. 102.

(73) C A T H A R I N O ,  J. M .  I d e m ,  p .  143.

(74) D E  B U E N ,  N é s to r .  La ex t in c íón  de la re lac ión  de trabajo en M e x ic o .  In: La e x t in c ión  de 

la r e la c ió n  la b o ra l (C o o rd e n a ç ão :  M a r io  P a s c o  C o s m o p o l l s ) .  L im a, A e le, 1987, p. 135.

(75) P A S C O  C O S M O P O L I S ,  M a r io .  Extinción  de la  re lac ió n  labora l en el Peru. I n : La e x t in  

c ió n  de la re la c ió n  la b o ra l oit., p. 245.

(76) N ã o  s e  o lv id e  o e n te n d im e n to  d o  C .  T ST , re la t ivo  à d i s p e n sa  o b s ta t iv a  da  e s ta b i l id a d e  

d o  e m p re g a d o  co m  nove  a n o s  de  s e r v i ç o  na e m p re sa ,  c o n sa g ra d o  no  E n u n c ia d o  n. 26, 

que , a gora , e s tá  la m e n ta ve lm e n te  supe rad o .
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Não há estabilidade, m as subsiste  a indenização de antiguidade. Existe, 

na ocorrência de d ispensa  arbitrária ou injusta, a indenização com pensató

ria, aludida acima. O  texto parece incoerente porque, por um lado, protege 

o emprego, e, por outro, fala em dispensa, bastando pagar o trabalhador, 

pelo que se  revela m ais político que jurídico, notando-se ainda que re ssu r

giu a indenização paralela ao FGTS (77).

Persistiram, no entanto, outras estabilidades, as cham adas "e sp e c ia is "  

ou “p rov isó rias", que duram  um certo tempo, e que são: a da gestante, 

a sindical e a de m embro de C IPA s.

A  primeira é garantida, além da licença gestante, prevista no art. 7.°, 

n. XV III, de 120 dias, e que existe na Itália, Suécia, França e Finlândia, 

pelo período compreendido entre a confirmação da gravidez até cinco m e

se s  após o parto. Na OIT, a Convenção n. 3, de 1919, denunciada a partir 

da Convenção revisora n. 103, de 1952, am bas ratificadas pelo Brasil, ga

rantia licença de se is  m ese s  (art. 3, a), e a última, mantendo a licença 

de se is  sem anas (art. 3, 2), reconheceu a estabilidade em idêntico perío

do (art. 6), o que era compatível com o art. 392, § 2.°, da CLT. Presente

mente, a garantia constitucional é maior que a consagrada em nível inter

nacional, pelo que, conforme a Constitu ição da O IT (art. 19, 8), adotando 

o princípio do favor laboris, prevalece a norma m ais favorável. Registre-se, 

igualmente, que ficou superada a divergência anterior quanto à nece ss i

dade de comunicação do estado gravídico ao empregador, agora indispen

sável, a partir de uma interpretação rigorosa que se  dê ao art. 10, n. II, b, 

do ADT, que fixa temporariamente o período da estabilidade da mulher 

gestante.

A  estabilidade sindical, ou do dirigente sindical, é garantia de norm as 

infraconstitucionais anteriores. É regra auto-aplicável contida no art. 8.°, 

n. VIII, do registro da candidatura até um ano após a conclusão do man

dato, sa lvo  cometimento de falta grave, caso  em que deverá se r obser

vado o procedimento indicado pela CLT, quanto à instauração de inqué

rito judicial. A  norma constitucional vem  de acordo com o que já existe 

em term os internacionais, com o a Convenção n. 98, de 1949, ratificada 

pelo Brasil, sendo de frizar que a Convenção n. 135, de 1971, não ratificada 

pelo país, cuida da proteção dos representantes dos trabalhadores na em 

presa aos quais confere eficaz proteção, bem com o de sua participação 

na atividade sindical (art. 1).

Existe, ainda, a estabilidade provisória dos d irigentes das C IPA s. En

quanto a CLT refere a "titulares da representação dos em pregados nas 

C IP A s ” (art. 165), a CF/88 garante o emprego a “empregado eleito para 

cargo de d ireção" d e s sa s  com issões, do registro da candidatura até um

(77) N A S C IM E N T O ,  A .  M .  D ire ito  do  traba lho  n a  co n s t itu içã o  c i t . , p. 45.
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ano após o final do mandato Cart. 10, n. II, a, do ADT). Logo, ne sse  a s 

pecto, com o registra M asca ro  Nascimento, tem os duas estabilidades e s 

peciais: para o membro da C IP A  que não seja dirigente, do início ao tér

mino do mandato, nos term os da norma consolidada, e para o membro 

dirigente, conforme a CF/88, daí a crítica que produz: “e ssa  disparidade 

de tratamento legal não se  justifica, porque a razão de se r  da proteção 

é a mesma, e a necessidade  da defesa não d ifere " (7S). Por isso, é de 

se  acreditar que a jurisprudência deverá se  encaminhar no sentido de 

superar tal discrim inação, garantindo a todos o s  integrantes das C IPA s, 

titulares ou suplentes, a estabilidade provisória até um ano após o tér

mino do mandato.

Força notar, por derradeiro, neste item, o seguro-desem prego (art. 7.°, 

n. II, CF/88), contemplado, em nível internacional, pelas C onvenções ns. 2, 

de 1919, e 44, de 1934, da OIT, ambas não ratificadas pelo Brasil, e pela 

Recomendação n. 166, de 1982, que é voluntário em França, desde 1905, 

e com pulsório  na Grã-Bretanha, desde 1911. Criado pela CF/46 (art. 157, 

n. XV), mantido na CF/67 (art. 158, n. XV I, e na Emenda n. 1/69, art. 165, 

n. XV I), só  veio a se r efetivado no Brasil com o Decreto-Lei n. 2.884, de 

10.3.1986. A p e sa r de seu valor irrisório, não é desprezível, e sign ifica  um 

p asso  afim de garantir o trabalhador desem pregado em seu  sustento  e de 

sua família, até a obtenção de novo emprego, se  não terminar na econo

mia informal que campeia no país.

3.3. Direitos quanto ao salário

Sobretudo em cinco aspectos a CF/88 dedica-se ao salário a se r pago 

ao empregado, com o retribuição pelo esforço  dispendido: ao tratar do sa 

lário mínimo, ao d ispor sobre a participação nos lucros, ao garantir a 

irredutibilidade de se u s  ganhos, ao reconhecer o s  adicionais por atividades 

insalubres, perigosas e penosas, e igualmente o adicional noturno.

No respeitante ao salário mínimo, é de a ssina lar que o pago no Brasil 

é o terceiro menor do mundo, superado, apenas, pe los que são  pagos aos 

obre iros do M éx ico  e do Equador (79). No direito estrangeiro, o salário mí

nimo é referido nas Constitu ições de Portugal de 1976 (art. 60), do Para

guai de 1967 (art. 107), da Venezuela de 1961 (art. 87), da C osta  Rica de 

1949 (art. 57), do M éx ico  de 1917 (art. 123, A, V I) e da N icaraguá de 1986 

(art. 82, 3), entre outras. No âmbito internacional, a D U D H  contempla 

direito a um ganho m ínimo justo (art. 23, 3), e, na OIT, foi objeto das 

C onvenções ns. 29, de 1930, 99, de 1951, e 131, de 1970, todas ratificadas 

pelo Brasil, a última preocupada sobretudo com sua  fixação nos pa íses 

em desenvolvimento.

( 7 8 )  N A S C IM E N T O ,  A .  M .  l d e m ,  p. 46.

(79) N A S C IM E N T O ,  A .  M .  Ib id e m , pp. 114-5.
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João XX III, na Encíclica Mater et Magistra  (1961), acentuou que " se  

pague aos trabalhadores um salário suficiente para terem uma vida digna 

de se re s  hum anos e poderem desempenhar-se de se u s  encargos familia

re s "  (80), contudo, ainda hoje, se  pode continuar a dizer com o o douto 

Roberto Santos, em 1973, que se  trata, em no sso  país, de uma "iniquidade 

so c ia l” (81). Ainda m ais porque, antes, pela CF/67 (com a Emenda n. 1/69), 

destinava-se a satisfazer as necessidades normais do trabalhador e sua 

família (art. 165, n. I), que eram, conforme o art. 76, da CLT, alimentação, 

habitação, vestuário, higiene e transporte, e, presentemente, a CF/88 am

pliou e s sa s  “nece ssidades vitais b á s ic a s” também para educação, saúde, 

lazer e previdência social (art. 7,°, n. IV). São  mais quatro "nece ss idades  

b á s ic a s” que devem  se r cobertas pelo ganho mínimo, em percentuais ainda 

não estabelecidos. É de se  crer que, no futuro, is so  p o ssa  vir a se r alcan

çado a partir de uma m ais justa e adequada distribuição de renda.

É de frizar, ainda, que a CF/88, ao determinar a fixação "po r le i” do 

salário mínimo, deslocou para o C on g re sso  Nacional tarefa antes atribuída 

ao Presidente da República. Sucede  que o p rocesso  legislativo é, por na

tureza, lento, enquanto o salário m ínimo sofre  periódicas alterações. Ao  

a ssum ir  tarefa que, ao cabo, não poderia cumprir, criou-se situação atípica 

no m ês de junho do ano em curso, quando o salário m ínimo som ente veio 

a se r fixado pela Lei n, 7.789, de 3.7.1989, além de uma série de direitos 

publicados a partir de 5.10.1988, estabelecendo o salário mínimo. Hoje, fi

nalmente, existe lei indicando critérios para sua fixação (Lei n. 7.789/89), 

o que, de qualquer forma, vem  permitindo saber, a cada período, o salário 

m ínim o correspondente, ou, ao menos, os m eios para calcular o seu mon

tante. De notar ainda, que ficou superada a dúvida existente entre salário 

m ínimo, p iso nacional de sa lários e p iso salarial. O primeiro volta a ser a 

denominação oficial dos ganhos m ín im os do trabalhador. O  segundo, criado 

pelo Decreto-Lei n. 2.335, de 12.6.1987, deixa de existir. O  último, tratado 

pelo art. 7°, n. V, da CF/88, destina-se às d ive rsas categorias, devendo 

se r entendido com o salário profissional (82), e sua fixação se  efetuará por 

negociação coletiva.

Quanto à participação nos lucros, não são  poucas as Constitu ições 

estrangeiras que contemplam e s se  direito ao trabalhador (83), e existia em 

França desde 1820, com  um plano de distribuição de lucros. No Brasil,

(80) J O Ã O  X X I I I .  E n c íc l ic a  " M a t e r  et M a g i s t r a " .  Trad . L u í s  J o s é  de  M e s q u it a .  R io  d e  Jane iro . 

J o s é  O l y m p io, 1963, p. 79.

(81) S A N T O S ,  R o b e rto  A r a ú jo  de O l iv e ir a ,  Le is  s o c ia i s  e cu sto  da  m ão-de-obra  no B ra s i l.  S ã o

Pau lo , LTr, 1973, p. 219.

(82) G U R G E L ,  H. B. A rt. cit., p. 66.

(83) É o  ca so ,  v.g., d a s  C o n s t i t u i ç õ e s  da  A rg e n t in a  de 1853 (art. 14b is), de C u b a  de 24.2.1976

(a rts. 14 e 16), da  E sp a n h a  de  1978 (art. 129, 2), da Itá lia  de 1948 (art. 46), do  M é x ic o

de 1917 (art. 123, A , IX ),  d o  Peru  de  1979 (art. 59), de P ortuga l de  1976 (a rts, 81, b,

54, 3, e 55, b), e da V e n e z u e la  de 1961 (art. 61),
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surgiu  com a CF/46 (art. 157, n. IV), mantido pela CF/67 (art. 158, n. V), 

e, após, com as norm as complementares criadoras do P IS  e do P A SEP  (84). 

A  participação na gestão é tida com o "excepc iona l" pela CF/88, e, acre

dita-se, pelo m enos no futuro próximo, continuará a se r exceção. A  e sse  

respeito, ensina Orlando Teixeira da Costa, que a co-gestão é "a  p o ss ib i

lidade de o trabalhador tomar parte do governo da empresa, até agora 

mantido como monopólio do empregador. É considerada a forma m ais evo

luída de integração do trabalhador na em p re sa ” (85), e é freqüente na Euro

pa Ocidental (86), mas, em no sso  país, "pe rm anecem os no campo das in

tenções, como hábeis diplomatas que se  reúnem em torno de uma mesa 

redonda para debater temas internacionais delicados, de interesse  dos seus  

respectivos países. Foram condensados em palavras pelos propósitos de 

prom oção do trabalhador. Resta que e s se s  p ropósitos sejam convertidos 

em ação para comprovar a sinceridade dos princípios e dos program as in s 

critos na Constitu ição " (87). Dessarte, é de se  reconhecer a necessidade  

de lei ordinária definir e ssa  forma de co-gestão.

Quanto ao aspecto inicial, sob ressa i detalhe altamente relevante e que 

poderá, ao cabo, tornar efetiva a participação nos lucros, ou resultados. 

Expressam ente, não há vinculação ao salário do trabalhador, pelo que fica 

superado o precedente jurisprudencial do C. TST [Enunciado n, 251), que 

reconhecia a natureza salarial da participação nos lucros. Ou seja, perde 

e ssa  participação seu caráter salarial (88), o que ensejará, pela sua d e s

vinculação, com que os em pregadores deixem de ter "te m o r" em fazer 

com que seus  em pregados participem de fato de se u s  lucros, superando 

se, dessa  forma, as d ive rsas teorias que discutiam  acerca de sua natu

reza jurídica. Então, com o M a sca ro  Nascimento, “pendendo a Constitu ição 

para a tese não-salarial, desvinculando-a do salário, faz da participação nos 

lucros uma percepção econôm ica do trabalhador em decorrência da relação 

de emprego, inconfundível com salário. O nome diz tudo: é participação. 

Não é sa lário " (89).

A  irredutibilidade do salário  (art. 7.°, n. VI, CF/88) com o garantia con s

titucional é inovação, mas, anteriormente, G om es e Gottschalk escreviam  

que e ssa  garantia é “uma das m ais importantes m edidas de proteção ao

(8 4 )  O  P I S  ( P r o g r a m a  d e  I n t e g r a ç ã o  S o c i a l ) ,  c r i a d o  p e l a  L e i  C o m p le m e n ta r  n, 7/70, e o  P A S E P  

(P ro g ra m a  de A s s i s t ê n c ia  ao  S e r v id o r  Pú b lico ),  c r iad o  p e ia  Lei C o m p le m e n ta r  n. 8/70, 

fo ram  u n i f i c a d o s  p e la  Le i C o m p le m e n ta r  n. 26, de 11.9.1973.

(85) C O S T A ,  O r lando  T e ixe ira  da. E stu do s de d ire ito  do traba lho  e  p ro c e ssu a l do traba lho. 

S ã o  Pau lo , LTr. 1973, p. 24.

(86) H á  p ro c e d im e n to s  d e s s a  na tu reza  s a  R e p ú b lic a  Federa l da  A le m a n h a ,  Á u s t r ia ,  F rança , 

L u xe m b u rg o  e P a í s e s  B a ix o s .

(87) C O S T A ,  O . T. da. O b . cit., p. 33.

(88) N .  sent.: G Ü R G E L ,  H . B. A rt.  cit., p. 67; e  N A S C IM E N T O ,  A .  M .  D ire ito  do traba lho  na 

C o n s t itu iç ã o  c i t . , p. 147.

(89) N A S C IM E N T O ,  A .  M .  Idem ,  p. 150.
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salário contra abuso  do empregador", “e is que possu i indiscutível caráter 

alimentar" (90). E não se  pode esquecer e ssa  condição, que é a teoria pre

ferida, inclusive  em outros países, e, a reforçá-la, “Couture difunde e sse  

ponto de vista  e afirma que não é uma contraprestação de trabalho, m as o 

sustento  vital garantido e tutelado pelo Estado " (9I).

A  CLT é dotada de m ecan ism os a evitar alteração unilateral nas con

d ições de trabalho que tragam prejuízos ao empregado (art. 468). A  OIT, 

por seu  turno, pela Convenção n. 95, de 1949, ratificada pelo Brasil, cuidou 

da proteção do salário, reunindo 87 ratificações até 1.1.1989 (w), inclusive o 

Brasil, mas, no direito estrangeiro, desconhece-se  precedentes constitucio

nais. De aduzir, ainda, que, com a CF/88, apenas através convenção ou 

acordo coletivo se  permitirá a redução, donde deixa de ter aplicação o 

art. 503, da CLT, porque não há perm issivo  constitucional para a redução 

"po r lei".

Existe o "adicional de remuneração para as atividades penosas, insa

lubres ou perigosas, na forma da le i” (art. 7", n. XX III,  CF/88). Quanto às 

duas últimas, não padece dúvidas quanto ao fato de que estão reguladas 

e as norm as atuais, anterior à CF/88, com  ela são  perfeitamente compa

tíveis (arts. 189 a 193, da CLT). A  dúvida está em com preender a verda

deira designação de atividade “penosa". Não se  d iscute quanto ao fato de 

que a lei ordinária dirá o que é e ssa  atividade, pelo que, n e sse  aspecto, 

a aplicação imediata de que fala o art. 5.°, § 1 º, da CF/88, sign ifica  que 

tem eficácia limitada, na medida em que só  terá aplicabilidade a partir de 

regulação ulterior, ou seja, tem aplicabilidade indireta (93). S e  o s  adicionais 

de insalubridade e de periculosidade já se  encontram delineados e deli

mitados, resta, enquanto lei ordinária não indica a s condições penosas de 

trabalho, verificar, que tais podem se r os "trabajos s u c io s ”, de que fala 

N. I. Sadkovskaja  (94), ou o trabalho subterrâneo nas minas, abordado por 

Valticos, ao estudar o trabalho do m enor (95), e, sem  dúvida, o trabalho 

desgastante, com o se  conclui do parecer do Relator da C om issão  de S i s 

tematização da A ssem b lé ia  Nacional Constituinte (w). No momento, o pro-

(90) G O M E S ,  O .  & G O T T S C H A L K ,  E. O b . c i t ., p. 254.

(91) A p u d  N A S C IM E N T O ,  A ,  M .  O  sa lá r io  no d ire ito  do traba lho. S ã o  Pau lo , LTr, 1975, p. 28. 

A  na tu reza  a l im e n ta r  d o  s a lá r i o  tam b é m  é  re a lça d a  por R u s s o m a n o  (ob. cit., p. 616) e 

p o r  M a g a n o  (M a n u a l  cit. ( I I  —  D ire ito  Ind iv idua l cit.), p. 233),

(92) C f.  C u a d ro  de ra tif i c a c io n e s  de co n v é n io s  in te rnac iona le s  de l trabajo  1º  de enero de  1989. 

G e n e b ra ,  O IT ,  1989. T a m b é m  e x is t e  a C o n v e n ç ã o  n. 85, de  1947, não  r a t if ic a d a  p e lo  B ra s i l .

(93) C f.  N A S C IM E N T O ,  A .  M .  D ire ito  do traba lho  na C o n s t itu iç ã o  c it . , pp. 20  e 136.

(94) S A D K O V S K A J A ,  N . I. Trabajo s su c io s .  In :  E n c ic lo p é d ia  de  m e d ic in a ,  h ig ie n e  y  s e g u r id a d  

de l t raba jo  ( I I ) .  M a d r id ,  O f ic in a  In te rn a c io n a l de l T rabajo , 1974-5, p. 1510.

(95) V A L T IC O S ,  N .  Ob. c i t . , p. 399.

(96) B R A S I L .  A s s e m b lé ia  N a c io n a l-  C o n s t it u in te ,  S e c re ta r ia -G e ra l  d a  M e s a .  Projeto de  C o n s t i 

tu iç ão  (B ); Parecer do  re lator so b re  a s  e m e n d as o fe re c id a s  em  p lenário .  B r a s í l i a ,  C e n tro  

G rá f ic o  d o  S e n a d o  F e d e ra l,  ju L/1988 , p. 125.
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cedimento a se r  adotado é o de aguardar que o C o n g re sso  Nacional, no 

seu  papel legiferante, complemente o que foi criado, inclusive a indicação 

de saber se  o trabalhador m enor pode ou não exercer atividade penosa, 

e is que não vedada no n. X X X I I I  do art, 7.°, da CF/88.

Quanto ao adicional noturno (art. 7°, n. IX, CF/88), a regra é auto-apli 

cável, continuando em plena vigência a normação infraconstitucional ex is

tente, qual seja o art. 73, da CLT, para o s  trabalhadores urbanos, e o art. 

7.°, da Lei n. 5.889, de 8.7.1973, para o s  rurais, nada impedindo, porém, 

que percentuais m aiores sejam fixados por negociação coletiva. Para a 

OIT, a Convenção n. 20, de 1925, não ratificada pelo Brasil, fixava o ho

rário noturno entre 23 horas e 5 horas do dia seguinte, substituível, con

forme clima ou estações, para entre 22 e 4 horas do dia seguinte. No 

Brasil, o horário noturno era e continua a se r  m ais benéfico ao trabalhador, 

pelo que prevalece sobre a norma internacional (princípio do favor labo 

ris) (97).

3.4. Direitos quanto à proteção da família do trabalhador

Necessariamente, o s  d ireitos que a CF/88 criou para proteger a família 

do obreiro são  deveres patronais, encargos que v isam  proporcionar ao em 

pregado m elhores condições para o desem penho de suas  atividades. São, 

em especial, dois e s se s  d ireitos do trabalhador (deveres patronais): a cria

ção de creches e pré-escolas nas em presas e a licença-paternidade.

Quanto a s creches e pré-escolas  em empresas, a Constitu ição de 1976 

contém preceito semelhante (art. 8, b, in fine, e art. 50), e podem se r 

implantadas de três modalidades: creche-estabelecimento, creche-convênio 

e creche-reembolso. Força notar que não são  as c reches estatais, p revistas 

no art. 208, n. IV, da CF/88, com o existem  em várias cidades do país. 

São  da empresa, ou por esta mantidas. Atualmente, há previsão legal no 

sentido de que em presas com m ais de trinta m ulheres tenham e s se  s i s 

tema (art. 389, §§  1º  e 2 º, da CLT), m as e ssa  obrigatoriedade não tem 

sido efetiva (98). A c re sce  que a preocupação com  as responsab ilidades fa

m iliares do trabalhador tem sido objeto de e studos na OIT, que aprovou a 

Convenção n. 156 (não ratificada pelo Brasil) e a Recom endação n. 165, 

ambas de 1981, e, no caso  da CF/88, é benefício para todos o s  trabalha

dores, sem  distinção de sexo.

(97) A  le g is la ç ã o  o rd in á r ia  b r a s i le i r a  f ix a  a s  s e g u in t e s  jo rn a d a s :  d a s  22  à s  5 h o ra s  d o  d ia  

s e g u in te ,  pa ra  o s  t ra b a lh a d o re s  u rb a n o s ;  d a s  21 à s  S  h o ra s  do  d ia  s e g u in te ,  pa ra  o s  

ru ra is  q u e  t ra b a lh e m  na  lavoura ; e d a s  21 à s  4 h o ra s  d o  d ia  s e g u in te ,  para  a a t iv id a d e  

p e cuá ria .

(98) G U R G E L ,  H . B. A r t .  cit., p. 68.
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Quanto à licença-paternidade, é novidade na CF/88, m as existe na le

g is lação infraconstitucional da França, da Suécia, da Itália, da Finlândia. A  

lei ordinária determinará o prazo e condições, inclusive dirá se  se rá  ônus 

do empregador, único e exclusivamente, ou benefício previdenciário (99), o 

que se  nos parece m ais adequado. No momento, o A to  das D isp o s içõe s  

Transitórias fixou em cinco dias o período dessa  licença (art. 10, § 1.°), que 

não se  confunde com  a falta prevista no art. 473, n. III, da CLT, que con

tinua a existir.

4, C O N C L U SÃ O

A  proposta do presente estudo foi de oferecer uma v isão  genérica 

dos d ireitos individuais deferidos aos trabalhadores, enquanto empregados, 

pela CF/88. Não se  desceu  a m inúcias, nem se  deteve a estudos m ais 

espec íficos e profundos sobre o s  d ireitos que se  comentou. Acredita-se 

que o momento vivenciado no Brasil, hoje, é de reflexão, de análise, de 

encontrar o s  cam inhos, por vezes difíceis e tortuosos, para a efetiva e 

real aplicação dos d ireitos constitucionais consagrados.

Passa  o Direito do Trabalho por uma série  de mudanças, como, no 

mais, todas as ciências. Na Europa, flexibiliza-se e s se  Direito, na medida 

em que se  começa a adotar novas e revolucionárias regras, Não se  queira 

o imediato e integral transplante das criações européias para o Brasil. Cada 

Estado tem su a s  características e peculiaridades. É p reciso que se  tenha 

em conta a realidade nacional. E ssa  realidade, analisada por soció logos, 

econom istas, juristas, cientistas políticos, é d iversa da da Europa. A  própria 

realidade brasileira é um elenco de diferentes realidades. Não há um 

Brasil. A o  contrário. De um Brasil político, existem  vários “B ra s is ",  de 

co stum es diferentes, de econom ias d iversas. O  do sul-sudeste, desenvo l

vido, industrializado, com um nível de vida razoavelmente elevado. O  do 

nordeste, de crescim ento litorâneo e a alternância de seca/enchentes no 

interior. O  do norte, da Amazônia, onde um imenso vazio demográfico 

identifica a m ais rica de todas as  regiões brasileiras, e, quiçá, das mais 

ricas do planeta.

Se  com pararm os a Amazônia, que representa m ais de 5 0 %  da super

fície do Brasil, necessariam ente se  concluirá pelo paradoxal empobreci

mento da região. Para ali, no período colonial, o M a rquês  de Pombal man

dou seu  irmão governar. M as, não foi para lá que D. João VI, então Re

gente de Portugal, e as C orte s  de Lisboa buscaram  refúgio ao avanço das 

tropas francesas de Junot. T ivesse  ocorrido o inverso, a Am azônia  seria 

o centro das dec isões  nacionais, no registro de Roberto Santos, um dos

(99) N A S C IM E N T O ,  A .  M .  D ire ito  do traba lho na C o n s t itu iç ã o  cit,, p. 188.
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m aiores conhecedores dos problemas regionais, em recente entrevista à 

imprensa do Rio de Janeiro (100).

isso, todavia, não ocorreu. A  relatividade do pronome não pode ser 

justificativa para o s  "B r a s i s "  de hoje. A  realidade que se  verifica é  a de 

um país onde o trabalhador ainda é explorado, o cu sto  de vida a ssum e  

proporções pré-hiper-inflacionárias, o desem prego campeia, e su rge  uma 

nova economia, uma econom ia subm ersa, informal, que vai abrigando boa 

parte da mão-de-obra ativa em tarefas de duvidosa utilidade, com o referido 

supra (v. n. 3.2). Som a-se  a is so  que a taxa de aplicação de d ireitos do 

homem no Brasil não é das m ais elevadas, alcançando 72%, ainda pouco 

com parados aos 9 9 %  da Dinamarca, ou aos 9 8 %  da Suécia  e dos P a íse s 

Ba ixos (101).

A  Constituição não deve se r entendida com o a salvadora-redentora dos 

problemas nacionais, que obviamente envolvem  as intrincadas e com plexas 

questões de n o s so  endividamento externo. Precisa se r  v is ta  com o um in s

trumento —  o maior de todos —  de união nacional. M e io  para se  alcançar 

um fim. Fim que se  deve obter mediante o fortalecimento das instituições, 

a conscientização da responsabilidade, o respeito aos d ireitos soc ia is  tão 

arduamente conquistados, a formação de uma geração nova, lúcida, sem  

dem agogias políticas, sem  objetivos de riqueza imediata dos poderosos  à 

custa do empobrecimento sufocante dos pequenos.

(100) S A N T O S ,  R. A .  de  O . Ú n ic o  s e r  s a g ra d o  n a  A m a z ô n ia  é  o  h o m e m  (e n t re v is ta  a R ic a rd o  

L e s s a ) .  Jo rna l d o  B ra s i l ,  R io  de  Ja n e iro ,  20.8.1989, 1 º  cad., p. 13.

A  im p o rtâ n c ia  d a s  d e c la ra ç õ e s  d o  I lu s t re  Ju rista , e c o n o m is ta  e s o c ió lo g o  R o b e rto  

S a n to s  s ã o  de  g ra n d e  v a l ia  para  o  c o n h e c im e n to  d oa  fa to s  v iv e n c ia d o s  e m  s o s s o  p a í s .  

A lg u n s  e x c e rto s  de  s u a s  d e c la ra ç õ e s :  “A c h o  q u e  foi a h is t ó r ia ,  m a i s  d o  q u e  a g e o g r a 

fia, q u e  d i s t a n c io u  a A m a z ô n ia  do  re s t o  d o  B ra s i l .  P o r  q u e  a h is t ó r ia  s e  fez m a i s  no

S u l  d o  que  aqu i na  A m a z ô n ia ?  N o  s é c u lo  X V I I I ,  o  m a rq u ê s  de  Po m b a l m a n d o u  s e u

p ró p r io  irm ã o  pa ra  a d m in is t r a r  o  Pa rá . A  b e le za  m o n u m e n ta l do  P a lá c io  d o s  G o v e r n a 

d o re s ,  c o n s t ru íd o  em  B e lé m , nã o  s e  ju s t if ic a  s e  não  f o s s e  pa ra  a c o lh e r  um  re i. N ã o  

fo i fe ito  pa ra  u m  a d m in is t r a d o r  p ro v in c ia l  q u a lq u e r.  A  len da  de  que  D o m  J o s é  I s e  

r e f u g i a r i a  n a  A m a z ô n i a ,  s e  Po rtuga l f o s s e  In v a d id o  p e la  E sp a n h a ,  e n c o n tra  ju s t if ic a t iv a  

na s u n tu o s id a d e  d e s s e  p a lá c io  e  da ig re ja  da  S é ” .

A d ia n te ,  re lata: “R e ce n te m e n te  fo ram  e n c o n tra d a s  a s  f u n d a ç õ e s  e a  p lan ta  d e  um  

m o n u m e n to  q u e  s e r i a  c o n s t ru íd o  pa ra  s a u d a r  a  ch e g a d a  d o  m o n a rca  p o r tu g u ê s  n o  Pará. 

U m  m o n u m e n to  no  e s t i lo  do  A r c o  d o  T r iun fo . I s s o  m o s tra  q u e  a h ip ó te se  da  v in d a  do 

R e i d e  Po rtuga l para  B e lé m  nã o  era  a p e n a s  um a  lenda. Então, p o r  v o lta  de  1770, e x i s 

t ia m  o s  e s ta d o s  d o  G rã o  Pará  e  o  d o  B ra s i l ,  q u e  m a n t in h a m  c o m u n ic a ç õ e s  in d e p e n d e n 

te s  c o m  L is b o a .  A  l ig a ç ã o  d o s  d o i s  s ó  e x is t iu  a p a rtir  de  1808, co m  a c h e g a d a  de

D . J o ã o  V i  e  a t ra n s fe rê n c ia  d a  co rte  pa ra  o  R io  de Ja n e iro .  Ju r id ic a m e n te ,  em  1823, 

a ca b o u - se  a dú v id a , c o m  a a d e sã o  d o  Pa rá  à In d e p e n d ê n c ia ,  M a s ,  s u p o n h a m o s  que  

D o m  J o s é  t iv e s s e  v in d o  para  B e lé m .  C o m o  se r ia  a h is t ó r ia  d e p o i s ?  O  c o ra ç ã o  d a  h i s 

tó ria  b a te ria  m a is  forte  aqu i d o  que  lá, no  S u l.  O  R io  G ra n d e  do  S u l  te ria , ce rtam ente , 

s id o  a n e xa d o  à A rg e n t in a ,  e o  R io  de Ja n e iro  é  q u e  s e r ia  c o n s id e ra d o  d i s t a n te ”.

( 101) C f.  H U M A N A ,  C h a r le s .  G u id e  m ond ia l d e s  d ro its  de  l'hom m e.  Trad. D a n ie l  L e m o in e .  

2 ª  e d., P a r is ,  B u c h e t/ C h a s te l,  1988, pp. 29-31.
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O  que importa é existir a Constitu ição e a necessidade  de todos de 

a respeitarem. De som enos a condição do pais se r  maior ou menor, m ais 

ou m enos desenvolvido. Urge ter que o Brasil é " i s t o ” e não " i s s o ” (Ruy 

Barbosa), porque, na lição de A fon so  Arinos, Constituinte de 1946 e 1988, 

"todo Estado tem a sua Constituição, qualquer que ela seja, democrática 

ou ditatorial, s im plesm ente  porque é um Estado. A  ausência  de uma C o n s 

tituição, isto é, de uma organização política estável corresponde à anar

quia, e, portanto, à ausência  do próprio Estado" (102).
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